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DECRETO (Nº 11/2024)

 

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

Gabinete do Prefeito
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Mantem a Comissão Permanente de Licitação (COPEL)

da Secretaria de Gestão Administrativa do Município de

São Francisco do Conde e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado da Bahia, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, assim como, com

base no inciso XVI do artigo 6D c/c artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93.

DECRETA:

  

Fica mantida a Comissãg'iár ãnêjitefxdêl' i (COPEL) da Secretaria de Gestão

' o dgçoniz _;, até o dia 31 de março de 2024, tendo
  

Administrativa do Município de S

função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativosas dispensas

de licitação, inexigibilidades de licitação, otedeneiamentºs, chamamentos públicos e licitações,

exceto as licitações de obras e serviços de engenharia que terá comissão especifica.

tam.—

Os membros das issâ Permanente de Licita o (C

Administrativa do Munic rancisco do Conde/B , ever

participantes, bem comõr.evqgàgyâbsmaFOSªprincípigsvda/ legalidade, impessoalidade,

) da Secretaria de Gestão  
garantir a isonomia entre os

publicidade, moralidade, probidade administrativa, eficiência, vinculação ao instrumento

convocatório e julgamento objetivo das propostas.

“ Fazem parte da Comissão Permanente de Licitação (COPEL) da Secretaria de Gestão

Administrativa do Município de São Francisco do Conde/BA:

I - Presidente: Nalinaldo Couto de Mello (Mat. 74.523);

II - Membro: Adrian dos Reis Costa (Mat. 74.712);
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Ill - Membro: Maria Barbara Machado Santos (Mat. 74.521);

IV - Membro: Marcília de Sá Barreto (Mat. 4.593);

V - Membro: Djalma Afonso Gomes (Mat. 983);

VI - Suplente: Alex Yuri Martins Sena (Mat. 74.522)

VII - Suplente: Rogério Silva de Souza (Mat. 78650)

" Os membros da Comissão Permanente de Licitação (COPEL) da Secretaria de Gestão

Administrativa do Município de São Francisco do Conde/BA, poderão ser substituídos a qualquer

tempo, por ato expedido pela autoridadesuperior. * ,, _ ,
,, * :v ,!

âlº. O Presidente em seus impedimentos e/ou ausências, será substituído por qualquer integrante

da Comissão, pela ordem de nomeação.

52“. O suplente poderá ser convocado a qualquermomentopelo Presidente da Comissão, sempre

que um dos efetivos não estiver presente ,ou estiver impedido de participar.

53”. A Comissão será responsável pela realização de todas as dispensas de licitação,

inexigibilidades de licitação, crcdenciamentos, chamamentos públicos e licitações, exceto as

licitações de obras e servi'çoª?ngenharia que terá comissâ'ô especiiica.

a ,, ª” i i ”“ª,,,,

“ªir.”Mui

-Competea ComissãvPefiii'aflênte'ªde Licitações“hmm,-“ªii

ª)». , ,, ,huu—rºªª"“x—“r "— “**-“““””!

I — Receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às dispensas de

licitação, inexigibilidades de licitação, credenciamentos, chamamentos públicos e licitações,

exceto as licitações de obras e serviços de engenharia que terá comissão especifica.

II - Processar e julgar os processos de dispensas de licitação, inexigibilidades de licitação,

credenciamentos, chamamentos públicos e licitatórios, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e

legislações correlatas, bem como garantindo a isonomia entre os participantes e observando os
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principios da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade, probidade administrativa,

eficiência, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo das propostas.

-0Presidente da COPEL, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, além dos membros

da COPEL, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada,

outros servidores da Prefeitura e técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e

documentos, assim como poderá solicitar laudos técnicos e outros documentos, quando se fizer

necessário, durante todas as fases do processo licitatório.

_ , ,, _. ' . ,;

-Os trabalhos desenvolvidos pela COPEL, em qualquer circunstância, considerando o seu

caráter de interesse público, não serão remunerados, não gerando qualquer vantagem salarial ou

de qualquer outra natureza a seus membros.

Parágrafo Único — O mandato dosamembmsxdai—CGPEÉRHO excederá à 31 de março de 2024.

Este Decreto entra em vígor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 29

de dezembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

550%Francisco do Conde, 22 dejaneirode2054

"—
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